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Exmos. Desembargadores Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto (1º

Vice-Presidente), Camilla Guimarães Pereira Zeidler (2ª Vice-

Presidente), Ana Maria Amorim Rebouças (Corregedora), Maristela

Íris da Silva Malheiros (Vice-Corregedora), Márcio Ribeiro do Valle,

Luiz Otávio Linhares Renault, Maria Lúcia Cardoso de Magalhães,

Marcus Moura Ferreira, Ricardo Antônio Mohallem, Denise Alves

Horta, Sebastião Geraldo de Oliveira, Lucilde D'Ajuda Lyra de

Almeida, José Marlon de Freitas, Maria Cecília Alves Pinto, Paulo

Maurício Ribeiro Pires, Paula Oliveira Cantelli e Juliana Vignoli

Cordeiro; presente também o Exmo. Desembargador Paulo Roberto

de Castro, convocado para participar da sessão na forma do art. 16,

§10, do Regimento Interno deste Tribunal, e a Exma. Vice-

Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 3a

Região, Márcia Campos Duarte, apreciando o processo TRT n.

00185-2021-000-03-00-9 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria TRT/SGP/00701, de

9 de março de 2021) que designou Camila César Corrêa, Juiz(a) do

Trabalho Substituto(a), para, no dia 05 de março de 2021,

responder, em caráter emergencial, pela 14ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte/MG, nos termos da Resolução CSJT n. 234, de

22/2/2019, sem prejuízo da convocação constante da Portaria

SGP/00682/2021.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

=========================

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.  42, DE 8 DE ABRIL DE 2021

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da 3a Região, em sessão ordinária

telepresencial hoje realizada, sob a presidência do Exmo.

Desembargador José Murilo de Morais (Presidente), presentes os

Exmos. Desembargadores Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto (1º

Vice-Presidente), Camilla Guimarães Pereira Zeidler (2ª Vice-

Presidente), Ana Maria Amorim Rebouças (Corregedora), Maristela

Íris da Silva Malheiros (Vice-Corregedora), Márcio Ribeiro do Valle,

Luiz Otávio Linhares Renault, Maria Lúcia Cardoso de Magalhães,

Marcus Moura Ferreira, Ricardo Antônio Mohallem, Denise Alves

Horta, Sebastião Geraldo de Oliveira, Lucilde D'Ajuda Lyra de

Almeida, José Marlon de Freitas, Maria Cecília Alves Pinto, Paulo

Maurício Ribeiro Pires, Paula Oliveira Cantelli e Juliana Vignoli

Cordeiro; presente também o Exmo. Desembargador Paulo Roberto

de Castro, convocado para participar da sessão na forma do art. 16,

§10, do Regimento Interno deste Tribunal, e a Exma. Vice-

Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 3a

Região, Márcia Campos Duarte, apreciando o processo TRT n.

00183-2021-000-03-00-0 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria TRT/SEIM/003, de 10

de março de 2021) que alterou o Anexo Único da Portaria

TRT/SEIM/088/2020, para fazer constar como feriado local, na

cidade de Alfenas, excepcionalmente, o dia 17 de setembro de

2021, data alusiva à comemoração do Dia de São José, Padroeiro

do Município.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

=========================

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 43, DE 8 DE ABRIL DE 2021

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região, em sessão ordinária

telepresencial hoje realizada, sob a presidência do Exmo.

Desembargador José Murilo de Morais (Presidente), presentes os

Exmos. Desembargadores Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto (1º

Vice-Presidente), Camilla Guimarães Pereira Zeidler (2ª Vice-

Presidente), Ana Maria Amorim Rebouças (Corregedora), Maristela

Íris da Silva Malheiros (Vice-Corregedora), Márcio Ribeiro do Valle,

Luiz Otávio Linhares Renault, Maria Lúcia Cardoso de Magalhães,

Marcus Moura Ferreira, Ricardo Antônio Mohallem, Denise Alves

Horta, Sebastião Geraldo de Oliveira, Lucilde D'Ajuda Lyra de

Almeida, José Marlon de Freitas, Maria Cecília Alves Pinto, Paulo

Maurício Ribeiro Pires, Paula Oliveira Cantelli e Juliana Vignoli

Cordeiro; presente também o Exmo. Desembargador Paulo Roberto

de Castro, convocado para participar da sessão na forma do art. 16,

§10, do Regimento Interno deste Tribunal, e a Exma. Vice-

Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 3a

Região, Márcia Campos Duarte, apreciando o processo TRT n.

00207-2021-000-03-00-0 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

I. AUTORIZAR a convocação do(a) MM. Juiz(a) Marco Túlio

Machado Santos, Titular da 35ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte/MG, para substituir o(a) Exmo(a). Desembargador(a) do

Trabalho Antônio Gomes de Vasconcelos nas Eg. 11ª Turma e 2ª

SDI, no período de 5/5 a 3/6/2021, em função de férias.

II. AUTORIZAR a convocação do(a) MM. Juiz(a) Maria Raquel

Ferraz Zagari Valentim, Titular da 46ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte/MG, para substituir o(a) Exmo(a). Desembargador(a) do

Trabalho José Marlon de Freitas nas Eg. 8ª Turma e 1ª SDI, nos

seguintes períodos: de 9 a 16/5/2021, com base no art. 85, § 3º do

Regimento Interno; de 17/5 a 24/6/2021, em função de férias.

III. AUTORIZAR a convocação do(a) MM. Juiz(a) Márcio José

Zebende, Titular da 23ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG,

para substituir o(a) Exmo(a). Desembargador(a) do Trabalho Luís

Felipe Lopes Boson nas Eg. 3ª Turma e 2ª SDI, nos seguintes

períodos: de 9 a 16/5/2021, com base no art. 85, § 3º do Regimento

Interno; de 17/5 a 17/6/2021, em função de férias.

IV. AUTORIZAR a convocação do(a) MM. Juiz(a) Ângela Castilho

Rogedo Ribeiro, Titular da 14ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte/MG, para substituir o(a) Exmo(a). Desembargador(a) do

Trabalho Marcus Moura Ferreira nas Eg. 10ª Turma e 2ª SDI, nos

seguintes períodos: de 9 a 16/5/2021, com base no art. 85, § 3º do

Regimento Interno; de 17/5 a 18/6/2021, em função de férias.

V. AUTORIZAR a convocação do(a) MM. Juiz(a) Maria Cristina

Diniz Caixeta, Titular da 47ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte/MG, para substituir o(a) Exmo(a). Desembargador(a) do

Trabalho Maria Lúcia Cardoso de Magalhães nas Eg. 4ª Turma e 2ª

SDI, nos seguintes períodos: de 26/4 a 3/5/2021, com base no art.

85, § 3º do Regimento Interno; de 4/5 a 12/6/2021, em função de
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